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O PLcria o Banco da Solidariedade, sub procuratio da Secretaria Municipal deAssistência Social, para fins de arrecadação de doações em geral. O órgão também— fica responsável por fazer parcerias com entidades do terceiro setor, visando o objetodo texto legal. Em seu artigo 3º, autoriza umasérie de atos no intuito de promover oserviço.

Em que pese a denominação, o projeto não inculca a instalação de espaçosfísicos e/ou a designação de funcionários voltados para a execução do serviçoproposto. Zpso facto, trata-se de programaa ser incorporado pela Secretaria de forma
discricionária, na medida que estabelece ações genéricas que, inclusive, transmitem
ao terceiro setor os atos concretos para a arrecadação das doações em potencial,

Entendendo que a proposta não apresenta repercussão financeira ouorçamentária, apresentamos parecer FAVORÁVEL à aprovação da presente matéria.

Sala das Sessões, 31 de março de 2020.
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